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M I N I S T É R I O  D A  E D U C A Ç Ã O  E  C U L T U R A

U N I V E R S I D A D E  D O  P A R Á

R E I T O R I A

RESOLUÇÃO N2 35 _ de 4 de Junho de 1958.

DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO

ASSUNTO- Recurso do estudante Fernando Rodol

fo Klautau de Araújo, da Faculdade de Medicina.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DO PARA, no uso das 

atri^buições que lhe confere o Estatuto e em cumprimen 

to da decisão do Conselho Universitário, em sessão de 

3 de Junho de 1958, promulga a seguinte

RESOLUglO-

ART. ÜNICO - Dá provimento ao recurso do Estu 

dante Fernando Rodolfo Klautau de Arailjo, e mantem a 

punição que lhe foi aplicada pela Portaria n2 5 de 21 

de Março de 1958 da Diretoria da Faculdade de Medici

na, desta Universidade.

Reitoria da UNIVERSIDADE DO PARA, 4 de Junho

de 1958.

Prof. MARIO BR à GA HENRIQUES
REITOR


